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Resumo 

O artigo contribui na reflexão da regionalização à luz da Lei Geral do Turismo (LGT), a Lei Federal nº 

11.771 do ano de 2008, analisando a maneira como o Estado brasileiro alcança e empreende sobre a 

atividade turística. A regionalização, um dos principais elementos da execução da política do turismo 

no Brasil, consequentemente é referência para as ações do Ministério do Turismo no que tange ao 

dimensionamento territorial, por meio do Programa de Regionalização do Turismo (PRT). A leitura e 

a análise dos documentos legais levantam as seguintes questões: de que maneira a legislação percebe e 

apresenta a regionalização do turismo? Como a Lei Geral do Turismo (LGT) apresenta instrumentos 

para aplicar o Programa de Regionalização do Turismo (PRT)? Outra questão apresentada no artigo, 

diz respeito ao Decreto Federal nº 7.381/2010 que regulamenta a Lei Geral do Turismo (LGT) em que 

foram reunidas várias normas que se encontravam dispersas dentro da legislação brasileira, submetidas 

a interpretações diversas, e traçou os parâmetros para o desenvolvimento deste setor: foram nele 

apresentadas orientações legais e cabíveis para o desenvolvimento da regionalização do turismo? Para 

um melhor entendimento, as terminologias “Programa de Regionalização do Turismo (PRT)” e 

“Regionalização” no contexto turístico são utilizadas pelos dispositivos legais, apresentados neste 

trabalho, como objetos de sinônimo que traduz a Regionalização como uma política nacional pública 

de turismo que traduz medidas além do município, para fins de planejamento, gestão, promoção e 

comercialização integrada e compartilhada. Com os procedimentos metodológicos da pesquisa 

documental realizada, foram identificados que faltam apontamentos jurídicos que podem ser 

observados no referido Decreto Federal, com esforços dirigidos a regionalização do turismo no sentido 

de debruçar especialmente sobre as fragilidades que afetam diretamente o desempenho de sua 

competitividade, a sustentabilidade e da sua contribuição no desenvolvimento socioeconômico das 

regiões turísticas brasileiras apontadas no Programa de Regionalização do Turismo (PRT). 
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